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    O Congresso Nacional decreta : 
 
 
   Art. 1º - Os fabricantes e os importadores que fabriquem ou 
comercializem televisores no mercado nacional deverão, respeitado o Código de 
Defesa do Consumidor, facultar aos consumidores, a aquisição de produtos com 
dispositivo eletrônico que permita ao usuário o bloqueio temporário da recepção de 
programação indesejada. 
 
   Parágrafo único – O bloqueio citado no caput poderá ser 
disponibilizado, mediante: 
 
   I – Bloqueio de canal determinado mediante a utilização de 
código alfanumérico: ou, 
    
 
   II – Bloqueio de programas específicos, ou partes destes, 
mediante reconhecimento de sinal codificado transmitido juntamente com os 
mesmos programas. 
 
   Art. 2º - As emissoras de televisão aberta e as operadoras de 
televisão por assinatura e a cabo deverão transmitir, juntamente com os programas, 
sinal que permita o reconhecimento de sua classificação pelo dispositivo 
especificado no inciso II do parágrafo único do art. 1º desta Lei. 
 
   Art. 3º -  Competirá ao Poder Executivo, ouvidas as entidades 
representativas das emissoras de televisão aberta, por assinatura e a cabo, e dos 
fabricantes de produtos, proceder à regulamentação desta Lei, à classificação 
indicativa dos programas e à definição do padrão de sinal a ser adotado para 
atender ao disposto no inciso II do parágrafo único do Art. 1º. 
  
   Paragráfo único -  A classificação indicativa de que trata o caput 
abrangerá, obrigatóriamente, a identificação dos programas que contenham cenas 
de sexo ou violência. 
 
   Art. 4º - As emissoras de televisão aberta e as operadoras de 
televisão por assinatura e a cabo deverão divulgar previamente suas programações, 
indicando de forma clara os horários, canais de exibição e classificação dos 
programas, nos  termos do art. 3º desta Lei. 
 
   Art. 5º - As infrações do disposto nesta Lei sujeitam os infratores 
às penas previstas na Lei nº 4 117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de 
Telecomunicações, com as alterações introduzidas pelo Decreto – lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, e demais modificações posteriores. 
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   Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
180 ( cento e oitenta ) dias, contado da sua publicação. 
 
   Art. 7º - Revogam –se a Lei 10.359 de 27 /12 /2001 – D.O.U. 28 
/12 /2001 e o artigo 14º da Lei 10.672 de 15 /05 /2003 – D.O.U. 16 /05/2003. 
 
   Art. 8º - Esta Lei entra em vigor 18 meses após a sua 
regulamentação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
Elementos fundamentais no processo de construção da ordem político – social 
brasileira, os meios de comunicação passaram, no decorrer de sua trajetória 
histórica, de meros veículos de entretenimento, para opções privilegiadas de 
informação e mesmo de formação para significativas parcelas da população 
brasileira. 
 
Tenho recebido, há algum tempo, justas reações da sociedade contra a veiculação 
de uma programação de qualidade questionável, repleta de violência, 
permissividade e sensacionalismo, em flagrante descumprimento do compromisso 
social assumido pelos concessionários por ocasião do recebimento da concessão 
ou permissões para exploração do serviço. 
 
É certo que a Carta Magna, em seu art. 5º, inciso IX, estabelece ser “ livre a 
expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença”, vedando mais adiante, em seu art. 220, 
parágrafo 2º,  “ toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística”. 
Tal direito concedido pressupõe, entretanto, observância de deveres mínimos 
exigidos do cidadão para com a sociedade. 
 
De um lado, há o direito do cidadão de receber uma informação de qualidade; de 
outro, do dever de comunicador, de não transgredir as fronteiras do senso médio 
comum. 
 
Então qual o caminho a seguir ?  De que mecanismos lançar mão para 
salvaguardar, de um lado, a liberdade de comunicação de radiofusores, da 
expressão das diversas correntes de pensamento e artísticas e, de outro, os 
príncípios fundamentais de respeito à dignidade do público telespectador, zelando 
pelo bom gosto e pela decência da programação?. 
 
Destarte essas obrservações, os fabricantes ou importadores que comercializem 
televisores no mercado nacional deverão oferecer aos consumidores, equipamentos 
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que contenham dispositivos eletrônicos que permitam a interação com a 
programção das emissoras de televisão, inclusive por assinatura e a cabo.  
 
A oferta desse tipo de dispositivo, aos consumidores que os desejarem, visa 
também adequar as próprias condições de mercado, de modo a evitar que a Lei 
venha a determinar indiscriminadamente a aplicação do sistema , o que, devido aos 
custos envolvidos, acabaria por gerar desequilíbrio nas relações de consumo para 
aqueles consumidores que não necessitam da aquisição de produtos com essas 
características. 
 
É fato notório de que os softwares desenvolvidos para propiciar a inibição 
pretendida, são sofisticados e geram pesados royalties  por aqueles que não 
usuariam o sistema, preservando inclusive, no caso de tecnologias desenvolvidas 
no exterior, o balanço de pagamento do país. Tal fato já havia sensibilizado o 
próprio Executivo que , ao se deparar com o custo que iria gerar à sociedade, 
principalmente pelo volume de royalties a serem pagos ao exterior, manifestou pela 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República em 
mensagem dirigida ao Senhor Presidente da República – EMI – 0052 /MDIC / 
MJ/MC datado de 11 de novembro de 2002, pela proposta de Anteprojeto de Lei, 
que resultou na Medida Provisória Nº 79 de 27 de novembro de 2002  e que 
transformou – se na Lei 10.672 de 15 de maio de 2003, prorrogando para 30 de 
junho de 2004, a entrada em vigor da obrigatoriedade imposta pela Lei 10.359 de 27 
de dezembro de 2001. 
 
Este mecanismo de controle da recepção da programação de televisão que 
pretendo, por meio da presente proposição, propor à sociedade brasileira, buscar 
um novo pacto para as relações entre os meios de comunicação, a sociedade e o 
Poder Público : não mais o modelo de delegar apenas ao estado a iniciativa das 
decisões, congregando, nesta tarefa, o Poder Público, as emissoras de televisão e 
os próprios telespectadores. 
 
Diante disso, peço a aprovação da presente proposição pelos ilustres pares. 
 
 
   Sala das Sessões, em 1º  de outubro   de 2003. 
 
 
 
    Deputado  GILBERTO KASSAB      
 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 
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c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado 

o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público 

informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 

em que sua apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 

parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 

decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade. 

  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo à produção independente 

que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

 

PL-2125/2003 

 

11 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGÔSTO DE 1962 
 

 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Os serviços de telecomunicações em todo o território do País, inclusive 

águas territoriais e espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções 

internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da presente lei 

e aos regulamentos baixados para a sua execução. 

 

Art. 2º Os atos internacionais de natureza normativa, qualquer que seja a 

denominação adotada, serão considerados tratados ou convenções e só entrarão em vigor a 

partir de sua aprovação pelo Congresso Nacional. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura, os atos normativos sobre 

telecomunicações, anexando-lhes os respectivos regulamentos, devidamente traduzidos. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 
 

Complementa e modifica a Lei número 4.117 de 27 de 

agôsto de 1962. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

Art 1º Respeitadas as disposições da Lei número 5.250 de 2 de fevereiro de 1967 

no que se referem à radiodifusão, a presente Lei modifica e complementa a Lei número 

4.117, de 27 de agôsto de 1962.  

 

Art 2º Os artigos 24 e 53 da Lei número 4.117, de 27 de agôsto de 1962 que 

instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, passarão a ter a seguinte redação:  
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"Art. 24. Das deliberações do Conselho caberá pedido de reconsideração 

para o mesmo e, em instância superior, recurso ao Presidente da República.  

§ 1º As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros 

do Conselho, em exercício, excluídos aqueles que estiverem ausentes em 

missão do Oficial do CONTEL.  

§ 2º O recurso para o Presidente da República ou o pedido de 

reconsideração deve ser apresentado no prazo de trinta (30) dias contados 

da notificação feita ao interessado, por telegrama, ou carta registrada um e 

outro com aviso de recebimento, ou da publicação desta notificação feita no 

Diário Oficial da União.  

§ 3º O recurso para o Presidente da República terá efeito suspensivo.  

Art. 53. Constitui abuso, no exercício de liberdade da radiodifusão, o 

emprêgo dêsse meio de comunicação para a prática de crime ou 

contravenção previstos na legislação em vigor no país, inclusive:  

a) incitar a desobediência às leis ou decisões judiciárias;  

b) divulgar segredos de Estado ou assuntos que prejudiquem a defesa 

nacional;  

c) ultrajar a honra nacional;  

d) fazer propaganda de guerra ou de processos de subversão da ordem 

política e social;  

e) promover campanha discriminatória de classe, côr, raça ou religião;  

f) insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas fôrças armadas ou nas 

organizações de segurança pública;  

g) comprometer as relações internacionais do País;  

h) ofender a moral familiar pública, ou os bons costumes;  

i) caluniar, injuriar ou difamar os Podêres Legislativos, Executivo ou 

Judiciário ou os respectivos membros;  

j) veicular notícias falsas, com perigo para ordem pública, econômica e 

social;  

l) colaborar na prática de rebeldia, desordens ou manifestações proibidas".  

Art 3º São revogados os artigos 58 até 99 da Lei número 4.117, e 27 de 

agôsto de 1962, os quais são substituídos pelos seguintes novos artigos 

numerados de 58 a 72:  

"Art. 58. Nos crimes de violação da telecomunicação, a que se referem esta 

Lei e o artigo 151 do Código Penal, caberão, ainda as seguintes penas:  

I - Para as concessionárias ou permissionárias as previstas nos artigos 62 e 

63, se culpados por ação ou omissão e independentemente da ação criminal.  

II - Para as pessoas físicas:  

a) 1 (um) a 2 (dois) anos de detenção ou perda de cargo ou emprêgo, 

apurada a responsabilidade em processo regular, iniciado com o 

afastamento imediato do acusado até decisão final;  

b) para autoridade responsável por violação da telecomunicação, as penas 

previstas na legislação em vigor serão aplicadas em dôbro;  

c) serão suspensos ou cassados, na proporção da gravidade da infração, os 

certificados dos operadores profissionais e dos amadores responsáveis pelo 

crime de violação da telecomunicação.  
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Art. 59. As penas por infração desta lei são:  

a) multa, até o valor de NCr$10.000,00;  

b) suspensão, até trinta (30) dias;  

c) cassação;  

d) detenção.  

§ 1º Nas infrações em que, a juízo do CONTEL, não se justificar a 

aplicação de pena, o infrator será advertido, considerando-se a advertência 

como agravante na aplicação de penas por inobservância do mesmo ou de 

outro preceito desta Lei.  

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente, com 

outras sanções especiais e estatuídas nesta Lei.  

§ 3º O valor das multas será atualizado de 3 em 3 anos, de acôrdo com os 

níveis de correção monetária.  

Art. 60. A aplicação das penas desta Lei compete:  

a) ao CONTEL: multa e suspensão, em qualquer caso, cassação, quando se 

tratar de permissão;  

b) ao Presidente da República: cassação, mediante representação do 

CONTEL em parecer fundamentado.  

Art. 61. A pena será imposta de acôrdo com a infração cometida, 

considerados os seguintes fatores:  

a) gravidade da falta;  

b) antecedentes da entidade faltosa;  

c) reincidência específica.  

Art. 62. A pena de multa poderá ser aplicada por infração de qualquer 

dispositivo legal, ou quando a concessionária ou permissionária não houver 

cumprido, dentro do prazo estipulado, exigência que tenha sido feita pela 

CONTEL.  

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:  

a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g e h ; 53, 57, 71 e seus 

parágrafos;  

b) infração à liberdade de manifestação do pensamento e de informação 

(Lei número 5.250 de 9 de fevereiro de 1967).  

c) quando a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro 

do prazo estipulado, exigência que lhe tenha sido feita pelo CONTEL;  

d) quando seja criada situação de perigo de vida;  

e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora 

das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;  

f) execução de serviço para o qual não está autorizado.  

Parágrafo único. No caso das letras d , e e f dêste artigo, poderá ser 

determinada a interrupção do serviço pelo agente fiscalizador, " ad - 

referendum " do CONTEL.  

Art. 64. A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos:  

a) infringência do artigo 53;  

b) reincidência em infração anteriormente punida com suspensão;  

c) interrupção do funcionamento por mais de trinta (30) dias consecutivos, 

exceto quando tenha, para isso, obtido autorização prévia do CONTEL;  
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d) superveniência da incapacidade legal, técnica, financeira ou econômica 

para execução dos serviços da concessão ou permissão;  

e) não haver a concessionária ou permissionária, no prazo estipulado, 

corrigido as irregularidades motivadoras da suspensão anteriormente 

imposta;  

f) não haver a concessionária ou permissionária cumprido as exigências e 

prazos estipulados, até o licenciamento definitivo de sua estação.  

Art. 65. O CONTEL promoverá as medidas cabíveis, punindo ou propondo 

a punição, por iniciativa própria ou sempre que receber representação de 

qualquer autoridade.  

Art. 66. Antes de decidir da aplicação de qualquer das penalidades 

previstas, o CONTEL notificará a interessada para exercer o direito de 

defesa, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da 

notificação.  

§ 1º A repetição da falta no período decorrido entre o recebimento da 

notificação e a tomada de decisão, será considerada como reincidência e, no 

caso das transgressões citadas no artigo 53, o Presidente do CONTEL 

suspenderá a emissora provisóriamente.  

§ 2º Quando a representação fôr feita por uma das autoridades a seguir 

relacionadas, o Presidente do CONTEL verificará " in limine" sua 

procedência, podendo deixar de ser feita a notificação a que se refere êste 

artigo:  

I - Em todo o Território nacional:  

a) Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  

b) Presidente do Supremo Tribunal Federal;  

c) Ministros de Estado;  

d) Secretário Geral do Conselho de Segurança Nacional;  

e) Procurador Geral da República;  

f) Chefe do Estado Maior das Fôrças Armadas.  

Il - Nos Estados:  

a) Mesa da Assembléia Legislativa;  

b) Presidente do Tribunal de Justiça;  

c) Secretário de assuntos relativos à Justiça;  

d) Chefe do Ministério Público Estadual.  

III - Nos Municípios:  

a) Mesa da Câmara Municipal;  

b) Prefeito Municipal.  

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo 

Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de 

Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à 

renovação.  

Parágrafo único. O direito à renovação decorre do cumprimento pela 

emprêsa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 

regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais 

a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interêsse 

público em sua existência.  
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Art. 68. A caducidade da concessão ou da autorização será declarada pelo 

Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de 

Telecomunicações, nos seguintes casos:  

a) quando a concessão ou a autorização decorra de convênio com outro 

país, cuja denúncia a torne inexeqüível;  

b) quando expirarem os prazos de concessão ou autorização decorrente de 

convênio com outro país, sendo inviável a prorrogação.  

Parágrafo único. A declaração de caducidade só se dará se fôr impossível 

evitá-la por convênio com qualquer país ou por inexistência comprovada de 

frequência no Brasil que possa ser atribuída à concessionária ou 

permissionária, a fim de que não cesse seu funcionamento.  

Art. 69. A declaração da perempção ou da caducidade, quando viciada por 

ilegalidade, abuso do poder ou pela desconformidade com os fins ou 

motivos alegados, titulará o prejudicado a postular reparação do seu direito 

perante o Judiciário.  

Art. 70. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 

(dois) anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou 

utilização de telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e 

nos regulamentos.  

Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para os efeitos referidos 

nêste artigo, será liminarmente procedida a busca e apreensão da estação ou 

aparelho ilegal.  

Art. 71. Tôda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 

horas subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários de emissora.  

§ 1º As emissoras de televisão poderão gravar apenas o som dos programas 

transmitidos.  

§ 2º As emissoras deverão conservar em seus arquivos os textos dos 

programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos 

responsáveis, durante 60 (sessenta) dias.  

§ 3º As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, 

pronunciamentos da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada 

em texto, deverão ser conservados em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias 

depois de transmitidas, para as concessionárias até 1 kw e 30 (trinta) dias 

para as demais.  

§ 4º As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas 

em material fornecido pelos interessados.  

Art. 72. A autoridade que impedir ou embaraçar a liberdade da radiodifusão 

ou da televisão fora dos casos autorizados em lei, incidirá no que couber, na 

sanção do artigo 322 do Código Penal".  

 

Art 4º Sómente poderão executar serviço de radiodifusão:  

a) a União;  

b) os Estados, Territórios e Municípios;  

c) as Universidades Brasileiras;  

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos estatutos não contrariem, o Código 

Brasileiro de Telecomunicações;  
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e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que 

subscritas, as ações ou cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos.  

Parágrafo único - Nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos políticos 

nacionais, nem estrangeiros poderão ser sócios ou participar de sociedade que executem 

serviço de radiodifusão, nem exercer sôbre ela qualquer tipo de contrôle direto ou indireto.  

 

Art 5º As entidades interessadas na execução de serviço de radiodifusão deverão 

possuir, comprovadamente, recursos financeiros para fazer face ao custo das instalações, 

equipamentos acessórios e os indispensáveis à exploração do serviço.  

§ 1º - A comprovação a que se refere êste artigo, compreendendo especialmente, 

a origem e o montante dos recursos, será feita perante o Conselho Nacional de 

Telecomunicações, na oportunidade da habilitação para a execução do serviço, segundo 

normas a serem por êle baixadas.  

§ 2º - Os financiamentos para aquisição de equipamentos serão considerados 

como recursos financeiros para os fins do § 1º, desde que fornecidos pelos próprios 

fabricantes.  

Art 6º Só os brasileiros natos poderão exercer, nas entidades executantes de 

serviço de radiodifusão, os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento 

e assistência administrativa e intelectual.  

 

Art 7º É vedado às emprêsas de radiodifusão manter contratos de assistência 

técnica com emprêsas ou organizações estrangeiras, quer a respeito de administração, quer 

de orientação, sendo rigorosamente proibido que estas, por qualquer forma ou modalidade, 

pretexto expediente mantenham ou nomeiem servidores ou técnicas que, de forma direta ou 

indireta, tenham intervenção ou conhecimento da vida administrativa ou da orientação da 

emprêsa de radiodifusão.  

Parágrafo único. A vedação a que se refere êste artigo não alcança a parte 

estritamente técnica ou artística da programação e do aparelhamento da emprêsa, nem se 

aplica aos casos de contrato de assistência técnica, com emprêsa ou organização estrangeira, 

não superior a seis messes e exclusivamente referentes à base de instalação e início de 

funcionamento de equipamentos, máquinas e aparelhamentos técnicos.  

 

Art 8º Depende de prévia aprovação do CONTEL qualquer contrato que uma 

emprêsa de radiodifusão pretenda fazer com emprêsa ou organização estrangeira, que possa, 

de qualquer forma, ferir o espírito das disposições dos artigos 4º, 6º e 7º.  

Parágrafo único. São também proibidas quaisquer modalidades contratuais que, 

de maneira direta ou indireta, assegurem à emprêsa ou organização estrangeira participação 

nos lucros brutos ou líquidos das emprêsas de radiodifusão.  

 

Art 9º É permitido às emprêsas de radiodifusão estabelecer, com pessoas físicas 

ou jurídicas nacionais contratos que tenham por objetivo financiamento, empréstimo ou 

assistência técnica, desde que autorizados pelo CONTEL.  

§ 1º  Os contratos de assistência técnica só poderão ser firmados com pessoas 

físicas ou jurídicas especializadas no setor específico para o qual forem contratadas.  

§ 2º  A aquisição de equipamento poderá ser financiada pelos seus fabricantes ou 

por estabelecimentos e créditos nacionais, em prazo não superior a 10 (dez) anos.  
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Art 10. O CONTEL baixará normas regulando a transmissão pelas emissoras de 

radiodifusão de programas de origem estrangeira ou produzidos por emprêsas sediadas no 

país, cujos acionistas ou cotistas diretores, gerentes e administradores não sejam brasileiros.  

 

Art 11. O CONTEL baixará norma sôbre a obrigatoriedade da transmissão de 

programas ao vivo, tendo em conta, entre outros fatôres, a localização, a potência das 

emissoras e as condições sócio-econômicas das regiões em que as mesmas se encontrem 

instaladas.  

 

Art. 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar 

serviço de radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites: 

1 - Estações radiodifusoras de som 

a) Locais: 

Ondas médias - 4 

Freqüência modulada - 6 

b) Regionais: 

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3 

sendo no máximo 2 por Estado 

c) Nacionais: 

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2 

2 - Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, 

sendo no máximo 5 em VHF e 2 por Estado. 

§ 1º Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no 

artigo, utilizar uma ou várias freqüências, que lhe tenham sido consignadas em leque. 

§ 2º Não serão computadas para os feitos do presente artigo, as estações 

repetidoras e retransmissoras de televisão, pertencentes às estações geradoras. 

§ 3º Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte 

acionista ou cotista que integre o quadro social de outras empresas executantes do serviço de 

radiodifusão, além dos limites fixados neste artigo. 

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem 

como os cotistas e acionistas dessas empresas, que não atendem às limitações estipuladas 

neste artigo, deverão a ele ir-se adaptando, na razão de vinte e cinco por cento (25%) do 

excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta Lei. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.397, de 28/02/1968. 

§ 5º Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma empresa de 

radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo. 

§ 6º É vedada a transferência direta ou indireta da concessão ou permissão, sem 

prévia autorização do Governo Federal. 

§ 7º As empresas concessionárias ou permissionárias de serviço de radiodifusão 

não poderão estar subordinadas a outras entidades que se constituem com a finalidade de 

estabelecer direção ou orientação única, através de cadeias ou associações de qualquer 

espécie. 
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Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas 

educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.  

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 

transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos 

programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.  

 

Art 14. Sómente poderão executar serviço de televisão educativa:  

a) a União;  

b) os Estados, Territórios e Municípios;  

c) as Universidades Brasileiras;  

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 

Brasileiro de Telecomunicações.  

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos 

próprios para o empreendimento.  

§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação 

do edital previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.  

 

Art 15. Dentro das disponibilidades existentes ou que venham a existir, o 

CONTEL reservará canais de Televisão, em todas as capitais de Estados e Territórios e 

cidades de população igual ou superior a 100.000 (cem mil) habitantes, destinando-os à 

televisão educativa.  

 

Art 16. O CONTEL baixará normas determinando a obrigatoriedade de 

transmissão de programas educacionais nas emissoras comerciais de radiodifusão, 

estipulando horário, duração e qualidade dêsses programas.  

§ 1º - A duração máxima obrigatória dos programas educacionais será de 5 

(cinco) horas semanais.  

§ 2º - Os programas educacionais obrigatórios deverão ser transmitidos em 

horários compreendidos entre as 7 (sete) e as 17 (dezessete) horas.  

 

Art 17. As infrações ao disposto nos artigos 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 16 

desta Lei, ressalvadas as cominações previstas em Leis Especiais, serão punidas com as 

seguintes penas, de acôrdo com o artigo 59 do Código Brasileiro de Telecomunicações:  

a) multa, por infringência dos artigos 11, 13 e 16;  

b) suspensão por infringência dos artigos 6, 9 e 10;  

c) cassação, por infringência dos artigos 4, 7, 8, 12 e 14, e por reincidência 

específica em infração já punida com a pena de suspensão, ou por não atendimento dos 

prazos fixados pelo CONTEL para cumprimento desta Lei.  

 

Art 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

H. CASTELLO BRANCO 

Carlos Medeiros da Silva  
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LEI Nº 10.359, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 
 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os novos aparelhos de 

televisão conterem dispositivo que possibilite o bloqueio 

temporário da recepção de programação inadequada. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os aparelhos de televisão produzidos no território nacional deverão dispor, 

obrigatoriamente, de dispositivo eletrônico que permita ao usuário bloquear a recepção de 

programas transmitidos pelas emissoras, concessionárias e permissionárias de serviços de 

televisão, inclusive por assinatura e a cabo, mediante: 

I - a utilização de código alfanumérico, de forma previamente programada; ou 

II - o reconhecimento de código ou sinal, transmitido juntamente com os 

programas que contenham cenas de sexo ou violência. 

 

Art. 2º É vedada a comercialização de aparelhos de televisão fabricados no Brasil 

após a entrada em vigor desta Lei ou importados a partir da mesma data que não disponham 

do dispositivo bloqueador referido no artigo anterior. 

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições e medidas de 

estímulo para que os atuais televisores existentes no mercado e os que serão comercializados 

até a entrada em vigor desta Lei venham a dispor do dispositivo eletrônico de bloqueio a que 

se refere o art. 1o. 

 

Art. 3º Competirá ao Poder Executivo, ouvidas as entidades representativas das 

emissoras especificadas no art. 1º, proceder à classificação indicativa dos programas de 

televisão. 

Parágrafo único. A classificação indicativa de que trata o caput abrangerá, 

obrigatoriamente, a identificação dos programas que contenham cenas de sexo ou violência. 

 

Art. 4º As emissoras de televisão aberta e as operadoras de televisão por 

assinatura e a cabo deverão transmitir, juntamente com os programas que contenham cenas 

de sexo ou violência, sinal que permita seu reconhecimento pelo dispositivo especificado no 

inciso II do art. 1o desta Lei. 

 

Art. 5º As emissoras de televisão aberta e as operadoras de televisão por 

assinatura e a cabo deverão divulgar previamente suas programações, indicando de forma 

clara os horários e canais de exibição dos programas que contiverem cenas de sexo ou 

violência, nos termos do parágrafo único do art. 3º desta Lei. 

 

Art. 6º As infrações do disposto nesta Lei sujeitam os infratores às penas 

previstas na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, 
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com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e 

demais modificações posteriores. 

 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contado da sua publicação. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor em 30 de junho de 2004. 
*Redação dada pela Lei nº 10.672, de 15.5.2003. 

 

Brasília, 27 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

 

LEI Nº 10.672, DE 15 DE MAIO DE 2003 

 
 

Altera dispositivos da Lei no 9.615, de 24 de março de 

1998, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O art. 8º da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 8º Esta Lei entra em vigor em 30 de junho de 2004." (NR) 

 

Art. 5º Revogam-se o inciso II do art. 4º, os §§ 1º e 2º do art. 5º, os §§ 3º e 4º do 

art. 27 e o § 6º do art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, e a Medida Provisória nº 

2.193-6, de 23 de agosto de 2001. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de maio de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

Marcio Fortes de Almeida 

Agnelo Santos Queiroz Filho 

Álvaro Augusto Ribeiro Costa 
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